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ASSUNTO:
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HISTÓRICO:

Estabelece e torna obrigatório o canto do Hino
Nacional e do liasteamento da "Bandeira Nacional

nas Escolas de 12 G-rau do LTuliicípiOj e dá ou-
tras pro"vio.encias.
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Aos quinae dias do mês de agosto

mil novecentos e oitenta e pove , autúo o

supra citado e mais documentos que seguem

^9 /V

/■"Ui.Juii"'
Rubr"

do ano de

Projeto

Período da Presidência: 19 8.9 ;a 19....90

Presidente:. Solimar Eueno Patrício
Vice-Presidente: Joacyr Nascimento Cruz

12 Secretário: i.r...S..axtó.rio
2- Secretário: Manoel Paiva AmpriiT^



Registre-se. Autue-so.

Sala das Sessdes, -iâ.../,£.L./19..5â.

(Rubrica do PresideWte)

y  ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CÂMAIÍ^ MUNICIPAL DE CACHOEIRO

PROJETO DE Líiíl

CÂMARA MlTJiriPAl
CACHOEIRO L E

NUMERODATA

15.0y.^
DESTINO: ,

S^^mIOaÍ Qy i? '
JjL ITAPLMlklM

CÓDIGO

ESTiíBEIEGE E TORNA OBRIGATÓRIO O GAN

TO DO HINO NAGIGNAI E DO HASTEATENTO

DA BANDSIRii NACIONAL NAS ESCOLAS DE

15 GRAU DO MUNICÍPIOj E DÍ OüTRMS -

PRO?IDâNGIAS,

Art. 15 - Pica estabelecido o canto do Hino Nacional, bem como

o liasteamento da Bandeira Nacional, uma vea por semana» nas E£

colas de 15 Grau do município, durante o ano letivo.

Arte 25 - Gompete ao Diretor da referida Escola participar das

solenidades obedecendo os critérios g.ue dispõe, a solenidade ,

o zelo, a forma e a apresentação dos Símbolos Nacionais.

Parágrafo Ónico - Incorrera em penalidades, o Diretor ciue in -

fringir o disposto na presente Lei,

Arte 3- " Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

revogadas as disposições em contrario.

Sala das Sássões; 15 de agosto de 1989

OSá CARLOS SABADINE
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DF Justioa e Redação

PROJETO DE_

iniciativa:.

RELATOR:

lei .N
Q  251/89

Edil José Carlos SaT^adine

Edil Manoel Paiva de Amorim

PARECER

O presente Projeto de Lei I de Buiaa importância para

g.ue nossos jovens voltem a amar e respeitar os símLolos nacio

nais, g.ue atualmente parece q,ue caíram no esquecimento, devido

à crise social, política e econômica çtue o País atravessa.Como

a matéria tem por oLjetivo incutir em nossos alunos este espí

rito cívico, somos favpraveis à aprovação da mesma.

Sala das Comissões 198901 te dee s ro

ns\

idènte

Manoel ̂ÍPaiva de Amorim

Relato^

o Sasso

nrole
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PROJETO DE.

iniciativa:

RELATOR: _

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

251/89
COMISSÃO nF Educagao, Oultvxa e Lazer

Lei .N^

Edil José Oarlos SaLadine

Edil ÁlYaro Soalabrin

P A R E G E R

Somos favoráveis à aprovação da matéria, porq.ue

a mesma tem por oLjetivo, despertar a consciência cívica
em nossos alunos.

Sala das Comissões ostode

rreiranio ar

denPres

1989.

"/ivaro S^alaLrin

elator

Wilson LãJllem dos Santos

MèmTDro

SALA DAS COMISSÕES SC-OOl/lOOO


